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0 tema que vamos abordar se refere a um tipo de 
estudo, que nao tem preocupado muito os espíritos. As 
relativamente poucas obras, que temos encontrado, sao 
demonstrativas do quase nulo interésse que o assunto tem 
despertado. Na realidade, sómente alguns autores, dentre 
éles, SIGHELE, ELIAS DE OLIVEIRA, TARDE, L E BON, tém livros 
dedicados ao problema da multidáo que delinque. Os de-
mais afloram a questáo, ao de leve, em capítulos perdidos 
na imensidáo de seus tratados, sem trazerem, no entanto, 

nenhuma contribuicáo pessoal á solugáo do problema. Va-
lem-se das idéias e das luzes dos principáis expositores da 
materia, e, táo só com isso, satisfazem-se. Foi essa cir
cunstancia que nos levou a abordar tal assunto, a par da 
consciéncia de que as multidóes delinqüentes merecem ser 

estudadas com mais carinho, urna vez que, hoje em dia, em 
virtude das condigóes do meio ambiente social, com facili
dade surge, num relámpago, o grupo multitudinario, dis
posto a tudo, a matar, a depredar bem como a aclamar e 
aplaudir. A formagáo de classes trabalhadoras como a dos 

bancários, dos comerciarlos, dos industriarlos, com suas 
sub-classes, tecelóes, metalúrgicos, gráficos, etc., e a cons
tituigáo dos respectivos sindicatos, como que favorece a 

rápida organizagáo de coletividades. 0 homem toma cons
ciéncia do seu "eu individual" e do seu "eu social", diga
mos antes, do seu "eu de classe". Sabe que pertence a 



— 323 — 

determinado agrupamento; assume como que tácita obri-
gagáo moral de participar désse conglomerado de seus pa
res e quando quer que chamado a comparecer para inte
grado, desloca-se de onde estiver, atendendo a ésse impe
rativo de ordem moral. Reina soberana, hoje em dia, a 
idéia que só a multidáo poderá obter aquilo que nem 
sempre é desejado individualmente: a reinvidicagáo de 
classe. Os comicios, arvorados em panacéia de todos os 
males sociais, proliferaram de tal forma, que a propria 
lei nao pode desconhecé-los, consagrando-os, inclusive, 
nossa Carta Magna (art. 141 § XI). 

Nao é nosso objetivo, absolutamente, criticar esta si
tuagáo, dizendo se é um bem ou mal. Fazemos tais obser-
vagóes, sómente para constatar um fato que existe e que 
nao pode ser negado. 0 que, todavía, nos permitimos é 
afirmar que a multidáo é um caldo de cultura onde o germe 
do mal prolifera e se desenvolve com rapidez espantosa; 
onde duzentas, quinhentas, mil pessoas podem pensar e 
agir como urna só pessoa; onde urna simples descarga basta 
para eletrizar a turba e fazé-la mais ou menos dócil 
e obediente ao capricho de urna voz que a orienta e a 
dirige; urna voz que pode elevá-la aos píncaros do heroís
mo, bem como precipitá-la no abismo do crime. "A mul
tidáo é um terreno em que o microbio do mal se desen
volve fácilmente ao passo que o microbio do bem morre 
quase sempre á mingua de encontrar condigóes de vida." 
(SIGHELE, A Multidáo Criminosa, pág. 58). 

A tomada de consciéncia do trabalhador désse "eu de 
classe" favorece a composigáo imediata de multidóes, mais 
ou menos definidas, com suas peculiaridades psicológicas, 
suas idiossincrasias e notas determinantes. Poderíamos 
dizer, embora paregamos paradoxais ou confusos, que ésse 
fenómeno — "eu de classe" — permite a formagáo de 
"multidóes-individuais", ou seja, desnecessário se torna que 
o individuo esteja reunido física e corporalmente a seus 
pares; pode estar sózinho, isolado de todos e ainda assim 
agirá da mesma maneira como atuaria se estivesse em 
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meio á turba enlouquecida, embora a distancia do foco 
atenúe os efeitos da infecgáo. 

Está ele preso ao mesmo líame psicológico que o torna 
submisso á vontade do "meneur". A influencia déste atua 
á distancia atingindo exatamente aquéle individuo, dentre 
outros, para conformá-lo a determinada atitude. Embora 
a distancia, as impressóes que a multidáo classista recebe, 
sao decalcadas no processo psicológico daquele que se con
sidera participante da mesma, ainda que físicamente déla 
nao faga parte. 

O progresso, significando especializagáo, vai, cada vez 
mais intensamente, diversificando as multidóes classistas, 
transformando-as em unidades autónomas, com feigóes psi
cológicas próprias, imprimindo-lhes tendencias definidas. 

Hoje em dia, dessarte, há grande facilidade de os homens 

se reunirem em multidáo, facilidade erigida inclusive, em 
garantía constitucional; por outro lado a turba apresenta 

fecundidade extrema em conceber, no seu ventre, o germe 
do crime. Nao vá nisso nenhum exagero: nem toda mul

tidáo delinque, mas toda multidáo é condigáo para a prá-
tica dos crimes, cujas raízes procuraremos investigar. 

Éste estudo nao acalenta, nem de longe, a pretensáo 
de esgotar o assunto. A materia, sobre ser vasta, é con
trovertida porque objeto de ciencia ainda recente. A psi

cología coletiva, capítulo da psicología geral, iniciou-se 
práticamente nos fins do século passado e albores do atual. 

Nao atingiu, portanto, ainda, aquela maturidade científica 
em que determinados conceitos sao inconcussos e esta-

queiam arcabougo garantidor de pesquisas laterais. Quem 
se proponha a estudar a psicología das coletividades 

terá de abrir com os meios que dispuser, urna picada 
no matagal do desconhecido. Face tais dificuldades, nos, 

a quem falta mor profundidade de indispensáveis conhe
cimentos de psicología geral bem como de sociología, e 

ainda ésse pioneirismo de desbravadores, limitar-nos-emos 
a seguir o caminho aberto por outros, procurando trazer 
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a tona o que os estudiosos dessa materia tém de comum, 
aceitando ou criticando, na medida em que fórmos capazes 
de fazé-lo, as idéias de cada um, o que afinal vem ser a 
característica déste trabalho: compilagáo, embora par

cial e fragmentaria, do que sobre o assunto se escreveu. 
Por outro lado, atendendo ás exigencias do curso a que 

esta tese se refere, limitar-nos-emos ao estudo da multidáo 
que delinque, deixando de lado quaisquer outros aspectos 

da psicología coletiva, que, apesar de interessantes, nao 
se conformarían! á feigáo do trabalho. 

II 

A imitagáo, táo magistralmente descrita por — TARDE 
em seu livro "Les Lois de Vlmitation", explica em parte 

porque urna multidáo, apesar da heterogeneidade de seus 
componentes, heterogeneidade de nacionalidade, de se

xos, idades, caracteres, etc., se transforma em um só corpo, 

animado de urna só vontade, tendendo para determinado 
alvo comum. 

A imitagáo, tendencia nata do homem, revestindo as 
formas de imitagáo-moda, imitagáo-simpatia, imitagáo-
obediéncia, imitagáo-educagáo, etc., destrói a originalidade, 

esmaece as diferengas, equipara os desníveis, uniformiza os 
caracteres. 

Éste instinto táo atuante no homem isolado, atinge o 
paroxismo de seu poder nos homens reunidos em multidáo. 

BORDIER em seu livro "La Vie des Societés", 1808, pag. 76, 
afirma que — "chaqué homme est individuellement dis

posé á l'imitation, mais cette faculté atteint son máximum 
chez les hommes assemblés." 

A imitagáo encontra guarida em todas as formas de 

vida e convivencia humanas: o filho imita o pai; os fráeos, 

os poderosos; os povos a outros povos. Verifica-se a imi

tagáo, na arte, na literatura, nos crimes, nos suicidios. U m 
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individuo que nao pintasse imitando a natureza, por certo 
nao seria compreendido e sua obra seria estéril. Obje-
tar-me-eis com a arte moderna, em que os quadros sao 
inúmeras vezes incompreensíveis, mas nem por isso dei-
xam de ser considerados obras de arte. No entanto, eu 

vos direi: Ide a urna exposigáo de quadros dessa natureza 
e em vez de apreciá-los, contemplai os que a visitam e 

veréis todos os tipos de máscara humana, menos a de com-
preensáo, e, sobretudo, a de riso. A tendencia do homem 

medio é repudiar essas manifestagóes de arte, que ele nao 
compreende, que nao lhe fazem sentido. Por outro lado, 

os chamados pintores modernistas também nao estáo sen
do origináis: sao imitadores de outros; imitam, em última 

análise, um primeiro que teve a "originalidade" de pintar 
urna tela désse tipo. Alias, M A X NORDAU, em seus "PARA-

DOXOS", já dissera que: "A originalidade nao é outra 
coisa que a primeira representagáo da vulgaridade" 

A psicanálise, com a teoría dos complexos, nos diz que 
a crianga passa toda a sua infancia e puberdade imitando 
o pai ou a máe, intro jetan do oí super-ego dos maiores 

em seu aparelho mental; mais tarde é a influencia dos mes-
tres, das pessoas a quem o adolescente admira, enfim, da 

sociedade. O super-ego vai evolvendo, recebendo influen
cias ora de um, ora de outro modelo; o super-ego vai se 

diferenciando através da imitagáo de modelos varios, até 
tornar-se cada vez mais impessoal. Portanto, a crianga 

herda um super-ego, pelo processo de identificagáo, heran
ga essa constituida de inúmeros legados. 

Deixamos de nos referir a imitagáo nos crimes e nos 
suicidios, em que determinadas formas de matar ou ferir 

atingem, em certas ocasióes, os foros de moda. Haja vista 
a vitriolagem, o assassínio a revolver, por mulheres aban

donadas. Tivemos há poucos anos, no Rio de Janeiro, a 
epidemia de maridos assassinados pelas esposas. E m Sao 
Paulo, a onda de latrocinios contra motoristas de taxis; a 

vaza alarmante de crimes de fundo sexual que assombrou 
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a cidade. Quanto ao suicidio, a historia do lorde inglés 
que se atirou no Vesúvio, seguido logo depois, por inú-

meros conterráneos. Narra SIGHELE que 15 inválidos se 
enf orear am sucessivamente, num curtíssimo espago de tem
po, num gancho que havia no corredor escuro de um edi
ficio. (A Multidáo Criminosa, pág. 39). 

Ésse instinto imitativo, que táo fortemente atua sobre 
os individuos isolados, cresce de poder na medida do nú
mero de pessoas. Quanto maior o agrupamento humano, 
inais poderosamente influi a imitagáo. A emogáo expe
rimentada por um irradia-se imediatamente para o grupo; 
as almas trepidam ao sabor do mesmo vendaval psicoló
gico; o raciocinio obnubila-se; a razáo é sobrepujada pelos 
sentimentos; a vaga multidinária escalda na fornalha das 
emogóes e a multidáo, enfraquecida a capacidade racio
cinante, cega a razáo, é joguete do odio, do amor, da ira, 
do ardor patriótico. E é neste momento que se cria a 
chamada "alma coletiva" das multidóes. Aquéle conglo
merado heterogéneo homogeniza-se; aquela massa inor
gánica organiza-se. Aplainam-se as diferengas, equipa-
ram-se os desníveis, desbastam-se as arestas: eis a multi
dáo psicológica! Multidáo psicológica que se nao confunde 
com os agregados humanos em que nada liga seus mem
bros. GUSTAVE L E B O N em sua "Psicología das Multidóes"r 
pág. 12, nos afirma que "Em certas ocasióes, meia duzia 
de homens podem constituir multidáo psicológica, ao passo 
que centenas de homens casualmente reunidos, podem nao 
constituí-la". É preciso, para que surja a multidáo orga
nizada ou psicológica, urna identificagáo de seus elementos 
integrantes, através da imitagáo. Só assim é que se pode-
ráo observar aqueles caracteres de que os escritores que 
tratam do assunto nos dáo noticia; a grande impulsividade 

de que as multidóes sao donas, atirando-se, conforme as 
excitagóes, diante da morte, sem estremecer, ou recuando 
pusilánimes face um perigo aparente; a mobilidade, que a 
faz experimentar toda a gama dos sentimentos desde o 
desprendimento generoso até a crueldade requintada; a 
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irritabilidade que a faz um animal perigoso, onde a menor 
palavra mal interpretada ferirá seus bríos profundamente 
excitados e a tornará capaz de matar; por outro lado nao 
se esquega sua credulidade, onde nao existe o inverossímel 

e os maiores absurdos e mentiras sao considerados possí-
veis e verdades concretas, exatamente porque sua fungáo 
raciocinante está obliterada: o exagero e a simplicidade dos 

sentimentos das multidóes, que vai logo ás do cabo quer 
no odio, quer no amor. L E B O N tem palavras exatas para 
descrever isto: (pág. 36). "A simplicidade e o exagero dos 
sentimentos das multidóes fazem com que estas nao conhe-

gam dúvidas nem incertezas. Como as mulheres, váo sem 
hesitar até ás últimas extremidades; urna suspeita, apenas 

enunciada, transforma-se imediatamente em indiscutível 
evidencia; um comégo de antipatía ou de reprovagáo que no 

individuo isolado se nao acentuaría, torna-se imediatamen
te em odio feroz no individuo em multidáo". Padecem 

ainda as multidóes de intolerancia que bem se pode resu
mir nestas palavras: quem nao está a meu favor, está con
tra mim. Sao ainda autoritarias, principalmente porque, 
embora de modo inconsciente, tém nogáo de sua fórga e 

poder. Nao admitem a menor dúvida sobre o que lhes 
parega, no momento, certo ou errado. É fácil verificar-se 

éste característico, numa reuniáo pública em que, se um 
orador rebate pontos aceitos como inconcussos para a mul

tidáo, é imediatamente interrompido por vaias, assobios, 
uivos que poderáo degenerar em massacre físico á pessoa 

do orador, se éste insiste em suas palavras, fazendo por 
desconhecer a irritabilidade do aglomerado psicológico. 

Esta é a multidáo psicológica; éste é o monstro de mil 

bragos e de um só cerebro; esta é a turba que poderá de
linquir ! 

No entanto, nao nos basta saber como surge a multidáo 
organizada. Apontamos a imitagáo como a fórga catalí

tica que combina as partes do todo multitudinario. Ne-
cessitamos, agora, indagar como atua a imitagáo. 
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Varias respostas foram formuladas a esta questáo. 
Entenderam alguns estudiosos que a imitagáo se transmi
tía por contagio moral. O individuo imitaría, urna vez con

tagiado, da mesma maneira que alguém adquiriría tuber-
culose, contaminando-se. Transcrevemos estas palavras de 

JOLY, colhidas em SIGHELE (A Multidáo Criminosa, pág. 

37/38) porque sao altamente elucidativas do que seja o 

contagio moral: "A imitagáo é um verdadeiro contagio 

que tem o seu principio no exemplo, como a varióla tem 

o seu contagio no virus que a transmite; e do mesmo modo 

que existem na nossa organizagáo, doengas que só esperam 

para se desenvolveren! a mais ligeira causa, assim também 

há em nos paixóes que permanecen! mudas no exercício 

da razáo e que podem despertar únicamente por efeito da 
imitagáo". 

Com JOLLY, estáo de acordó outros estudiosos como DES-
PINE, MOUREAU DE TOURS, EBRARD, etc. (Apud SIGHELE). 

No entanto, isto nao nos satisfaz. Sabemos que a do-

enga se chama imitagáo e aceitamos, com ésses autores, 

que ela é contagiosa. Mas, nao vai ai grande mérito. A 

propria idéia de imitagáo implica na afirmativa de seu 

contagio. Nao concebemos imitagáo que nao seja conta

giosa. Os dois termos dessa equagáo, para nos, sao equi

valentes. Portanto, eremos que a idéia de contagio moral 

nao veio acrescentar nada ao que sabíamos. Usando de 

urna imagem imperfeita, mas que esclarece perfeitamente 

nosso pensamento, diríamos que a idéia de "imitagáo" está 

para a de "contagio", assim como a idéia de "viagem" para 

a de "locomogáo". Nao se pode falar em viagem sem se 

dizer, implícitamente, que houve urna locomogáo, mudanga 

de um lugar para outro. Sao palavras de idéntico conteú

do ideológico. No entanto, o que está implícito na idéia 

de locomogáo e que nao foi dito é que o viajante se serviu 

de alguma coisa para locomover-se: trem, automóvel, 

aviáo. Isto, quando tratamos da imitagáo, é que verdadei-

22 
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ramente interessa indagar. De qué maneira se propaga a 
imitagáo? Como atua seu poder contagiante? 

Cremos que TARDE e SERGI responderam completa

mente a estas interrogagóes. A SUGESTÁO é a responsável 
pelo poder contagiante da imitagáo. O veículo, o meio de 
locomogáo da doenga imitativa, é a sugestáo. 

Segundo SERGI (Psicosi Epidémica) e TARDE (Qu'est 

ce qu'une société?), a sugestáo é um fenómeno físico-orgá
nico. Qualquer tecido orgánico atua sómente através dos 
estímulos externos recebidos. U m músculo se contrái, se 

estimulado. Urna idéia é sugerida pela visáo de algo ex
terno; um som provoca imagens mentáis a ele relacionadas 

em algum tempo e lugar. Urna palavra irritada nos pro
voca igual reagáo irada. Enfim, a sugestáo é o estímulo 

externo que provoca um reflexo idéntico sobre aquilo que 
atua. Por outro lado, varia o grau de receptividade entre 

as pessoas: uns sao fácilmente influenciáveis, outros com 
mais dificuldade; no entanto, ninguém se pode furtar á 
sugestáo. Dentre os rápidamente sugestionáveis poderia-

mos apontar os emotivos, os menores, os loucos. Nos 
primeiros, em que há preponderancia da afetividade, as 
sugestóes nao censuradas pela razáo, que é sobrepujada 

com frequéncia pelos sentimentos, provocam imediatos re-
flexos emotivos. Os menores, em que o fortalecimento da 

personalidade, entendida esta como conjunto de idéias pró
prias e definidas, está ainda se verificando, a sugestáo tor-

na-os presa fácil dos sentimentos. Nos loucos, os desvios 
de inteligencia e razáo possibilitam o incremento súbito 

das influencias externas. Por outro lado deve se notar que 
a sugestáo é fenómeno ambivalente. Recebida a impres

sáo, esta é devolvida ampliada ou nao, conforme a capa
cidade receptiva e reflexiva de cada um, indo influenciar 

aquéle que primeiro a emitiu. Entre os individuos normáis 
e isolados, a reflexáo é fraca porque as emogóes recebidas 

sao censuradas pela razáo; quando, porém, se trata de 
emotivos, menores e loucos, estes, pelo predominio da afe-
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tividade, tém tendencias para devolver amplificadas as su-
gestóes recebidas. Néstes, ás vézes, um estimulo insignifi
cante poderá provocar urna reagáo exagerada. 

Bosquejados sucintamente os característicos da suges
táo entre os individuos isolados, podemos passar aos in
dividuos reunidos em multidáo. Néstes, a sugestáo atua 

mais rápida e poderosamente. E isto pelas seguintes cau
sas: a influencia do número, a natureza dos membros, a 

proximidade dos elementos, o nivel cultural dos compo
nentes do grupo. 

0 número de individuos tem grande importancia se 
atentarmos para o que ácima dissemos: a ambivalencia da 

sugestáo. Todo individuo é ao mesmo tempo receptor e 
emissor de impressóes. Por outro lado encontram-se na 

multidáo, caracterizada pela heterogeneidade, aqueles "re-
-eminentes amplificadores" (permití-me o termo) que exa

geran! a emogáo recebida. Suponhamos urna multidáo de 
500 pessoas. Cada um de seus membros receberá nao só 

a sugestáo daquele que a dirige, como também sofrerá a 
influencia do reflexo das sugestóes recebidas pelos outros 

499 partícipes. Portanto, a sugestáo nao será equivalente 
a 1, mas a 499. O número permite o aumento surpreen-

dente e desmesurado da sugestáo. Por outro lado, a pro
ximidade dos elementos, permite urna aceleragáo no pro

cesso de recepgáo e emissáo. Os individuos se influencian! 
uns aos outros instantáneamente. Nao devemos esquecer, 

também, o fator intelectual dos individuos agregados em 
massa. O individuo inculto é mais sugestionável que o 

culto. Éste, pelo maior desenvolvimento da inteligencia, 
tem urna vida afetiva regrada. No entanto, como já fize-

mos sentir, a formagáo da chamada alma coletiva oblitera 
a capacidade racionante, equiparando os desníveis intelec-

tuais, fazendo a sentimentalidade sobrepujar a razáo, pelo 
que o homem culto que, isolado, seria fracamente suges

tionável, quando em multidáo se torna mais fácil vítima 
dos sentimentos. 
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Estudada a formagáo da multidáo psicológica, contudo 
nao respondemos ainda a esta pergunta de capital impor
tancia: Porque delinque a multidáo? Será suficiente que 
u m individuo veja outro matar alguém, para que também 

se ponha a agir da mesma maneira? A sugestáo provo
cada por palavras que induzem ao crime, ou pela prática 
de atos delituosos basta para que o sugestionado se ponha 
a delinquir? Cremos que nao. 

Alguns autores, como Sauvergne e Barbaste, entende
rán! que deveríamos atribuir os crimes da multidáo a urna 

especie de furor instintivo, a urna disposigáo homicida pri
mordial. Atribuem, portanto, a responsabilidade dos deli

tos coletivos sómente ao fator antropológico. Di Tullio 
caracteriza de maneira um tanto diferente éste elemento: 

"consideramos que, mais que urna específica disposigáo 
homicida, seja oportuno admitir em todo individuo a exis

tencia de urna disposigáo instintiva genérica para a agres-
sividade, a qual, sob a influencia de estímulos excepcio-

nais, tende a acentuar-se em urna disposigáo á violencia, 
que, em alguns casos, pode ser também causa de homici

dios", (pág. 274 — "Tratado de Antropología Criminal", 
ed. espanhola 1950). Esta é parte da verdade, mas nao é 

a verdade inteira. Além dos fatóres antropológicos, po
demos responsabilizar também os fatóres sociológicos. 

O mesmo Benigno Di Tullio, em seu "Tratado de An
tropología Criminal", (versáo espanhola, pág. 273) acres-

centa: "Entre os fatóres sociais que mais frequentemente 
influem em tal sentido, devem ser lembrados, antes de 

mais nada, os desastres económicos, as lutas político-so-
ciais, a desordem moral". 

Com efeito, a situagáo de instabilidade económica que 
atravessamos, a insatisfagáo com os govérnos, a decaden

cia dos costumes váo tornando o povo descontente, egoísta, 
preocupado únicamente com seu bem estar individual, des-

conhecendo e nao se apiedando das mazelas de seus pares. 
É um "salve-se quem puder", tanto mais cruel porque im-



— 333 — 

posto pelas contingencias. Vai desaparecendo aquela fra-
ternidade e comunháo de idéias altruísticas, aquela sub-

missáo prazeirosa aos poderes constituidos. A lei, feita 
para protejer os homens, torna-se instrumento de coagáo 
de uns poucos guindados ás alturas. Procura-se violá-la 
impunemente, de todos os modos, crentes que exatamente 
para isso foi ela criada. O povo se senté espoliado, ilu
dido, ludibriado, joguete de seus mandatarios. O senti
mento de revolta vai se enraizando, deitando tronco, en
tornando, derramando frutos e sementes. A onda de des
contentamente e insatisfagáo vai arrebatando tudo e todos. 
A isto, aliando-se aquéle crescente poderío das massas, 
aquela tomada de consciéncia do "eu de classe", o reco-
nhecimento de que sao urna fórga social, que difícilmente 
encontrará diques que se lhe oponham, tudo isto combi
nado poderá dar urna reagáo, cujos efeitos seráo impre-
visíveis, mas indubitávelmente, quaisquer que sejam, seráo 
violentos. 

Formada a multidáo psicológica em que se pode apon-
tar como característica a alma coletiva, temos o caldo de 
cultura onde vicejará o germe do mal. Atuando os fatóres 
antropológicos ou biológicos e os sociais, temos a multidáo 
preparada para o crime. No entanto, só isto é insuficiente. 
A multidáo, néste momento, é potencialmente criminosa, 
mas ainda nao delinquiu. Acha-se á fragáo de centímetro 
da beira do abismo, mas ainda nao se precipitou. Néste 
instante é que entra em cena o fator "ocasiáo". Parodian
do aquele dito popular — "a ocasiáo faz o ladráo", di
ríamos — "a ocasiáo faz a multidáo". E assim é: aquela 
turba, estimulada até o frenesí, enervada por todas, as 
paixóes que escondía no sub-consciente e que afloraran! a 

tona, espera sómente um gesto, urna palavra que lhe dé 
determinada forma e a precipite em determinada diregáo, 

como urna enxurrada dantesca. A importancia dos "me-
neurs" avulta neste momento. Déle depende, na maioria 

das vézes, o tornar-se a multidáo um pugilo de heróis, ou 
urna fera assassina. No entanto, saliente-se que ás vézes 
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a turba consegue subtrair-se a sua influencia e operar con
tra a vontade déle. Aquela mole humana nao conhece meio 
termo e é como urna parélha de cávalos fogosos contra a 
qual o pulso do cocheiro luta inútilmente para moderar 
a velocidade desenfreada, antevendo o abismo que os ani
máis, no furor da disparada, nao reparam, indo nele pre-
cipitar-se irremediávelmente. 

A ocasiáo, representada por urna palavra, um gesto 
significativo, dará as diretrizes do comportamento da tur
ba. Os livros que tratam do assunto relatam inúmeros 
casos em que o fator ocasiáo foi o principal responsável 
por acontecimentos lamentáveis. 

Se assim é, se o comportamento do grupo multitudi

nario depende da ocasiáo, parece que fica invalidada aquela 
observagáo que colhemos em SIGHELE de que, na multi

dáo, o microbio do mal se desenvolve com mais facilidade 
que o do bem. Todavía, isto nao acontece porque é in-

discutível que as mais das vézes a ocasiáo é má do que 
boa. E SIGHELE salienta com maestría o característico 

ativo da maldade e o passivismo da bondade. Esta é hu
milde, tímida, quase sempre escondendo-se, quando nao, 

manifestando-se numa atitude negativa: nao fazer o mal; 
ao passo que aquela se caracteriza quase sempre por urna 

agáo. E demonstrado ficou que a formagáo da turba psi
cológica depende da imitagáo e da sugestáo. Ora imitam-se 

movimentos, atos, gestos, palavras com muitíssimo maior 
rapidez que atitudes passivas ou negativas. Sendo a mal

dade muito mais ativa que a bondade, é evidente que mais 
rápidamente será imitada, levando-se, ainda, em conta a 

natural predisposigáo dos homens para o mal, produto do 
atavismo que a civilizagáo mal consegue encobrir. 

Assim sendo, nao é de admirar-se que na maioria dos 

casos a multidáo seja antes execrada que exaltada. Difí
cilmente os bons conseguiráo furtar-se á influencia deleté-

ria do grupo e impór seu ponto de vista. Alias, ocorre 
aquilo que SIGHELE chamou de "mimetismo psíquico". 
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Procuram os honestos adquirir a cor dos sentimentos do 
grupo, como urna auto-defesa, porque sabem que se se 
opuserem, seráo esmagados inevitávelmente pela intoleran
cia, pela arbitrariedade da multidáo enfurecida.-

Deixada de lado aquela predisposigáo do homem ao 
maleficio, nao se esquega que a multidáo é constituida qua
se sempre de uns poucos bons e honestos; o restante de 
suas alas é engrossado por vagabundos, criminosos, desi-
quilibrados, semi-loucos e psicópatas de toda especie. A 

contribuigáo das mulheres, que se encontrem fazendo parte 
do todo, é também decisiva para fazer inclinar a tendencia 

da multidáo para o mal. A literatura a respeito nos dá 

prova cabal de que o elemento feminino, quando enfure
cido, é muito mais cruel que o masculino. A éste, per

tence a brutalidade nua; áquele, os requintes da brutali-
dade. 

Formada a alma coletiva, empolgadas as boas quali-
dades de uns poucos pelo enxurro maléfico de muitos, atu-

ando os fatóres antropológicos e sociais, a multidáo se pre
cipita num emaranhado confuso e atordoante, derramán

dole em desbordamentos que nao há conter, praticando 
toda a sorte de violencias, desde atentados a propriedade, 

passando á gama dos crimes de perigo comum, até culmi
nar em agressóes físicas e delitos mais graves, como o 

homicidio. A malta enfurecida, rompidos os diques da 
censura individual e social, desborda, assim, em violagóes 

de varios setores do Código Penal. A Justiga estende seus 
bragos, mas só consegue apanhar um ou outro náufrago 

do turbilháo multitudinario que trazido a flor da vaga es
pumante é langado pela ressaca no banco dos réus. Reflui 

a onda ululante e aquéle destrógo mesquinho, só, cessado 
o tumulto, pode entáo avahar, com horror, toda a extensáo 

do seu ato. Ele que, isoladamente, jamáis teria infringido 
a lei penal, vé-se apontado como autor de crime atroz, que, 

devolvida a capacidade de raciocinio e de reflexáo, se lhe 
apresenta como algo hediondo. Éste homem que delinquiu 
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em meio a urna multidáo enlouquecida, que praticou um 
delito a que chamaremos — crime multitudinario —, como 
deverá ser punido? Sob que aspecto deverá ser encarado 
seu crime para que lhe seja atribuida urna punigáo justa? 

III 

O legislador penal brasileiro de 1940 entendeu que o 
crime multitudinario deveria gozar de alguma complacen

cia e estabeleceu para ele a circunstancia atenuante do art. 
48, VI, "e": "Sao circunstancias que sempre atenuam a 

pena: ter o agente cometido o crime sob a influencia de 
multidáo em tumulto, se, lícita a reuniáo, nao pravocou o 
tumulto, nem é reincidente". 

Subordina, assim, o código, o cabimento da atenuante 
a tres requisitos: licitude da reuniáo; nao ter o autor pro
vocado o tumulto; nao ser reincidente. 

Seria esta a melhor solugáo, ou é passível de crítica 
a atitude do legislador? 

SIGHELE, em seu "A Multidáo Criminosa" (pág. 140), 
entende que os individuos que praticam crimes, sob influ

encia da multidáo, devem ser considerados semi-responsá-
veis, adotando em parte a teoría de PUGLIESE; no entanto, 

estabelece algumas restrigóes, pois acha que, se tal teoría 
fósse aplicada integralmente, os criminosos natos que pra-

ticassem um crime multitudinario seriam considerados 
semi-responsáveis, o que segundo ele, é um absurdo. Acei

tando a crítica que GAROFALO lhe fez ao livro "A Multidáo 
Criminosa", SIGHELE acha que a pena deverá ser graduada 

conforme a gravidade objetiva do crime, mas atendendo 
também á periculosidade de quem o cometeu. 

CLOVIS BEVILAQUA escreveu em "Criminología e Direito, 
1896, págs. 50/51", que a responsabilidade é menor nos do

minados do que nos dominadores e deve ser limitada, ob-
servando-se certa gradagáo consistente na maior ou menor 
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perda da individualizagáo em meio ao torvelinho da mul
tidáo. Portanto, quanto mais houver adequagáo entre os 
objetivos criminosos da multidáo e as idéias e tendencias 
do individuo, maior será sua responsabilidade, porque a 
sugestáo homicida nao precisa atuar muito intensamente 
para predispor o individuo ao crime. Esta teoría nao 
deixa de ser reflexo da de SIGHELE. 

EVARISTO DE MORÁIS propóe duas solugóes: a criagáo 
de urna figura criminal "sui generis" em que se comine 
pena menos grave relativamente aquela em que incorreria 
o individuo se praticasse a mesma agáo delituosa indivi
dualmente; o outro alvitre é o de se estabelecer urna cir
cunstancia atenuante com forte poder atuante na minoragao 
da pena (Apud E. DE OLIVEIRA, págs. 296/297). 

Por outro lado, ELIAS DE OLIVEIRA, no capítulo "Nova 
Fenología dos Crimes das Multidóes", págs. 373/405 de seu 
belo livro "Criminologia das Multidóes", propóe a solugáo 
que entende melhor, consistente em considerar os de
litos multitudinarios. sob o tríplice aspecto: dolosos, pre-
terintencionais e culposos. Entende ser doloso o daquele 
individuo que, estando já disposto a praticar um delito, se 
incorpora á multidáo para que, em meio a ela e por alguma 
influencia déla, possa realizar seu intento. Preterintencio-
nal, quando a pessoa, revestido o elemento subjetivo de 
todas as características do dolo, pretenda um resultado me
nos lesivo do que o que se vem a realizar. Sería crime 
culposo aquéle da generalidade das infragóes coletivas. O 
individuo se incorpora ao agregado voluntariamente, mas 
vém a praticar um delito por fórga das conjunturas que 
aponíamos neste trabalho. Recomenda ainda ELIAS DE 

OLIVEIRA que se atente para os motivos determinantes do 
crime e a periculosidade criminal do autor da infragáo. 

Parece-nos utópica a pretensáo do citado monografista. 
Cremos ser impossível na prática verificar-se, com segu
ranga, qual a natureza do elemento subjetivo do agente. 
A ser aceita a proposta do mesmo, correr-se-ia o risco, exa-
lamente por causa dessa dificuldade, de se verem todos 
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os delitos multitudinarios considerados como culposos, o 
que viria contra a necessidade da justa retribuigáo penal. 
Acresce, ainda, a circunstancia de que, se entendermos cul
poso um delito das multidóes, será preciso admitir-se que 
o agente, ao praticar o ato delituoso, tinha suas faculdades 
mentáis totalmente obliteradas por influencia da multidáo; 
estava "moralmente embriagado", na expressáo dos auto
res que tratam do assunto. Se assim fósse, seria ele irres-
ponsável, pois tal embriagues moral equivaleria, por exem
plo, a alcoólica fortuita. 

E m desacordó com a afirmagáo supra, tem-se aven
tado exemplo de delitos multitudinarios em que é dito ve-
rificar-se a culpa "stricto sensu". 

Assim numa greve de motoristas em que, saindo éles 
com seus carros, viessem eventualmente atropelar ou ma

tar um transeúnte, teríamos um delito multitudinario cul
poso. 

Nao nos parece admissível tal entendimento se aten-
tarmos para o fato de que num crime culposo, o agente 

nao quer o resultado. Mata por exemplo, "sem querer". 
No delito multitudinario, ao revés, o individuo "quer" pra

ticar a infragáo. Mata, sabendo que mata e o faz volun
tariamente. 

Portanto, temos para nos que o delito coletivo só pode 

ser doloso, quer seja determinado o dolo, quer indetermi
nado. O individuo se incorpora voluntariamente á mul

tidáo e quando, porventura, pratica um delito, o faz tam
bém voluntariamente, embora se possa dizer que sua von

tade foi destorcida e ele agiu em fungáo da vontade cole-
tiva ou de "meneur". 

Tem-se comprovado que a influencia sugestionadora 
nao é táo irresistível como pretendem alguns. Os carac

teres diamantinos podem a ela se furtar mais ou menos 
incólumes. Onde ela atua de maneira arrebatadora e to

tal é sobre aqueles individuos com propensáo ao mal. Se 
assim é, nao fica invalidada a nossa tese de que o delito 
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coletivo só pode ser doloso, porque, punindo-se ésses mes-
mos agentes a título de dolo, vem-se a reprimir urna ten
dencia que cedo ou tarde se manifestaría, na oportunidade 
de ambiente f avorável. Éste raciocinio é válido, ainda para 
aqueles casos em que nao se pode falar claramente em 
predisposigáo criminosa, mas numa imaturidade mental, 
tomando esta expressáo em seu sentido lato, abrangendo 
a orgánica e a patológica, como é o caso dos menores, emo
tivos e psicópatas. Nao se quer dizer que nao deva ocor-
rer, por exemplo, com ó louco, aquela dirimente que nor
malmente é invocada em tais casos. O que se afirma é 
que o delito multitudinario nao reveste intrínsecamente as 
características de molestia mental. A turba-multa alvoro-
gada está enlouquecida mas nao é louca. "Nao é certo que 
as paixóes e as emogóes da multidáo excitada constituam 

urna forma de enfermidade mental. Ésses fatos, portanto, 
nao valem como elementos de inimputabilidade ou de 

escusa "(Corte de Cassagáo de Roma) (Rev. Forense, v. 39, 
pág. 493) "Trata-se de um estado de exaltagáo ou sugestáo 
coletiva, e nao de enfermidade mental, ocorrendo, pois, a 
imputabilidade" (Rev. Forense, v. 37, pág. 377, C. Cass. 
Roma). O delito multitudinario puro, a rigor, deveria ser 
atribuido inteiramente á multidáo, tomada esta como um 

ser uno. Todos os partícipes do grupo deveriam ser res
ponsabilizados por ato delituoso que qualquer dos membros 

praticasse, em fungáo da atividade sugestionadora. No 
entanto, isto, sobre ser impossível na prática, acarretaria, 

pelo mesmo motivo, a necessidade de punigáo da sociedade, 
toda vez que um de seus elementos delinquisse, porque mo

dernamente se reconhece, nao só no individuo como no 
meio, a existencia das causas geradores dos crimes. Se na 

realidade nao se pune o grupo social, embora gere éste 
causas de crimes, pelo mesmo motivo nao podemos punir 

a multidáo, apesar de se admitir que ela foi a causa do 
crime multitudinario. Éste raciocinio nos leva obrigatória-

mente a admitir urna punigáo atenuada para os crimes das 
multidóes, urna vez que o fato delituoso foi praticado em 
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virtude do meio. Para isso, eremos que a solugáo é urna 
circunstancia atenuante que dé ao julgador a possibilidade 
de graduar a pena conforme a natureza de cada caso, le
vando em conta o maior ou menor gráu de sugestáo que 

induziu o individuo ao delito, e tendo em vista, ainda, a 
periculosidade ou nao do agente. Queremos deixar frisa

do que esta solugáo, que entendemos ser a melhor para 
o crime multitudinario, diz respeito aquela infragáo prati-

cada por um individuo normal que isolado nao delinquiría. 
Outras circunstancias ocorrentes, como a menoridade, a 

loucura, etc. sao deixadas de lado porque, na realidade, 
nao pertencem á esséncia da penologia do delito coletivo, 

urna vez que sao genéricas e, portanto, sempre levadas em 
consideragáo. 

Assim, concordamos com o legislador penal, quando 
estabelece a atenuante do art. 48, IV, letra "e". O que nos 
parece digno de crítica é o fato de a mesma ser limitada 
sómente aos delinqüentes primarios, e ainda desde que nao 
tenham provocado o tumulto e seja lícita a reuniáo do 
grupo. Que seja reuniáo lícita é assunto e examinar-se. 
Parece-nos que o Código pretende dizer que a reuniáo deve 
ser nao defesa em lei, deve ter fins lícitos. ROBERTO LYRA 

a págs. 345 vol. II dos Comentarios ao Código Penal frisa 
que: "Quem toma parte em reunióes ilícitas já está fora 
da lei". A drasticidade desta afirmagáo poderá, ás vézes, 

ocasionar injustigas, porque nao leva em consideragáo os 
adventicios que se reunem á multidáo por curiosidade, ar-
rastados pelo exemplo dos que se agrupam e sao contagia
dos pela sugestáo, despersonalizando-se no aglomerado, e 
agindo em fungáo déle, sem saber, as mais das vézes, os 
fins primitivos da reuniáo. Note-se, também, a possibili
dade de agregagáo de menores a turba, inconscientes da 
ilicitude da reuniáo. Ora, para estes veda a lei se aplique 
a referida atenuante, o que nos parece injusto. Deveria, 
a nosso ver, determinar o Código que o participante do 
grupo tivesse consciéncia da ilicitude da reuniáo para que, 
entáo, nao lhe assistisse a atenuante. 
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Por outro lado, a privagáo, para o reincidente, dessa 

atenuante, levaría algumas vézes a resultados injustos. Su-

ponhamos, por exemplo, que o individuo tenha sido con

denado por urna contravengáo e depois pratique um crime 

multitudinario. Nao seria excessiva punigáo o descabi-

mento da atenuante para ele? Entendemos até que no 

caso se verifica infragáo ao principio "non bis in idem", 

pois que o individuo perde o direito a atenuante, por causa 

da reincidencia e, por outro lado, tem a pena exarcebada 

em virtude dessa mesma reincidencia, que é urna agravante. 

0 Código nao estendeu ésse beneficio aos condutores. 

Cremos que aqui andou mais exato. Com efeito, os inci

tadores sao individuos em geral mais perigosos que os 

"menés". Tém consciéncia do ato que praticam, embora, 

também, fiquem "embriagados" pelo vinho da multidáo. 

Recebem os reflexos da sugestáo que provocam e se deixam 

contaminar. Contudo, se isto é assim, ainda nao se pode 

desconhecer que, de certa maneira, pretendiam o resultado 

que sobreveio. Se, ás vézes, a multidáo vai além do que 

éles desejavam, nao é de esquecer-se que, pelo menos, assu-
miram o risco de produzir aquéle resultado. 

Isto posto, cremos que a seguirite redagáo da citada 
atenuante atendería melhor aos fins que colima: 

Sao circunstancias que sempre atenuam a pena: 

"e" — ter o agente cometido o crime sob a influencia 

da multidáo em tumulto se, lícita a reuniáo ou desconhe-
cendo-lhe o caráter ilícito, nao provocou o tumulto". 

Dessa maneira, só nao ocorre a atenuante para os 
"meneurs". 

Para os reincidentes fica ao arbitrio do juiz a aplica

gáo da atenuante, o que nao gerará injustiga, ainda mais 

se atentarmos para a agravante da recidiva que lhe dá 
meios para urna retribuigáo mais adequada. 
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Quanto á ressalva do desconhecimento da ilicitudade 

da reuniáo, poder-se-á dizer que tal alegagáo sempre será 

feita, abrindo-se dessarte urna válvula de escape. No 

entanto, obvia-se éste inconveniente através do exame das 

circunstancias materiais que elucidaráo perfeitamente o 

magistrado, o qual com cautela, julgará da veracidade da 

afirmagáo, e o perigo será removido. E m todo caso, se 

dúvida houver, deverá a atenuante ser abonada ao a que 

alega, pois sempre se dará relevo aquela humana justifi-

cagáo: "/n dubio pro reo". 


